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PROJETO CBPE-II1-DAM-4!61
ELABORAQÃO DE ill1 GUIA PARA O ENSINO DA I~'I'EMÁTIC.A.NA ESCOLA PRI

MÁRIA.

Os Diretores do Centro Brasileiro de Pesquisas Edu·
cacionais, Professôres Anisio S. Teixeira e Péricles Madureira de
Pinho, de acôrdo cõm o item 3 do estabelecido na secção 1.1 de
Plano de Organização do Centro Brasileiro de Pesquisas Educacio~
e Centros Regionais, aprovado pelo Ministro de Educação e Cultura
em janeiro de 1956, item êsse que tem a seguinte redação - elabo·
rar livros-fonte e de textos, preparar material de ensino, estu -
dos especiais sôbre administração escolar, curriculos, psicologia
educacional, fiIosofia da educação, medidas escolares e de qual -
quer outro material que concorra para o aperfeiçoamento do magis·,terio nacional, resolvem aprovar o preparo de um Guia para o ensi
no da Matemática na Escola Primária (2Q e 32 anos).

Plano

1 • Será encarregada do trabalho uma Comissão consti
tuida das professôras Risoleta Ferreira Cardoso, Cinira de Vito
Lucas, Arlete Pinto de Oliveira e Silva, Almira Sampaio Brasil da
Silva, Norma da Cunha Osório, Wanda Roll+n Pinheiro Lopes e Lucia
Marques Pinheiro, podendo ser nela integrados novos membros, me -
diante proposta especial.

2 • A elaboração do Guia de ensino será orientada no
d d ~, Jsenti o e promover, entre os professores primarios de pa~s, um

movimento de renovação de ensino de Mãtemática, no que diz respei
to à matéria a ser ensinada e aos recursos mais adequados para
realizá-lo.

3 - O volume será planejado de maneira semelhante ao,ja realizado para o 12 ano.
4 - O CBPE poderá ouvir sôbre o trabalho as autorida

des que julgar conveniente, com a aprovação do diretor do INEP e
encaminhará ao estudo dos autores as sugestões que forem julga -
das dignas de atenção dos mesmos.
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5 - A direçio do CBPE por~ & disposiçio dos autores
as publicações que possuir, relacionadas'com a matéria e procur~,ra adquirir, para o mesmo objetivo, outras que lhe forem indica-
das pelos mencionados autores.

6 - O prazo para entrega do Guia será de 12 (doze)
meses após a data da assinatura do Acôrdo, podendo a entrega ser
antecipada ou o prazo prorrogado, a juizo das partes.

7 - A remuneração pelo preparo do Guia, se não hou-
ver prorrogação do prazo referido na cl~usula anterior, ser~ de
Cr$ 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros), pagos em duas prestações,
sendo a primeira logo depois da entrega da metade presum!vel dos
originais datilografados (em duas vias) relativa ao 22 ano e a s~
gunda após a entrega do restante (32 ano). Os autores' serão remu-
nerados na base da colaboração de cada um, por proposta do encar-
regado do projeto.

Orçamento

As despesas com êste projeto montarão a Cr$ 230 000,00
(duzentos e trinta mil cruzeiros). ~ste total, que fica desde já
empenhado, será destacado da verba "DEPE - Projetos do exercício
de 1961", e será assim distribuídos:

)

N. Na Remuneraçao a Com1ssao ••••••••
b ) Remuneração á revisores da obra
c) Despesas diversas ••••••••••••

Total • • • • • • • • •

Cr$
Cr$
Cr$
Cr;;

200 000,00
20 000,00
10 000,00

230 000,00

Rio de Janeiro, 2 de
G/~ c/~r

março de 1961.1-7

/lr-_Aprovo. L-, ~
Pinho ~~~:~~~ira

Diretor Executivo do CBPE Diretor Geral do CBPE

CC/LP!jj
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Orçamento para Aplieaçã0
destinada a "despesas 00
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da Verba 3.2.:~~~::e~~.ade26,
a elaboração e impresseG de Manuais

ensino"de

Projeto A

Organização de Guias de Ensino de Matemática para 0 22 e 32 anos
1/prilllarios

#i# #toBenefieiadQs - Comissa3 de prefess0res eonstituida, no momento ,
por Risoleta Ferreira Cardoso, Cinira de Vito Lueas, Arlete Pin-
to de Oliveira e Silva, Almira Sampaio Brasil da Silva, Norma da

1/ liCunha Osorio e Wanda Rollin Pinheiro Lopes, alem da diretora des
ta Divisão, esta sem remuneração, em vista do cargo de chefia que
exerce.

Desenvolvimento - O trabalhe será realizado nos ~Qldes de "Ensi-
nando Matemática a crianças", divididas as tarefas na medida das
possibilidades je cada membro ~a Comissão, os quais serão remun!
rados de aeôrdo com a produção apresentada, ao fim do trabalho re

11lativo a@ 22, e, depois, ao 32 ano primaria.
liOrçamento - O trabalhê sera remuneraào na base de um total de

ili$200 000,00, sendo ~ 100 000,00 para o relativo ao 22 ano e
ili$100 000,00 para 0 32•

Rio, 2 ie março de 1961.
~~~ /-7

Lucia Marques Pinheiro
(Coordenadora dos Cursos)

CCjLP*j jj



iV'NIST;:"I~iO DA C:OUCACÃO E CULTURA

PROJETO CBPE-IIO-DAM-3!61

EW\BORAÇÃO DE m~GUIA PARA O ENSINO DE CI~NCIAS NATURAIS ESCOLA
PRIMARIA

Os Diretores do Centro Brasileiro de Pesqui-
sas Educacionais, Professôres ~n1sio S.Teixeira e Péricles Ma -
dure ira de Pinho, de acôrdo com o item 3 do estabelecido na
secção 1.1 do Plano de Organização do Centro Brasileiro de Pes-
quisas Educacionais e Centros Regionais, aprovado pelo Ministro
de Educação e Cultura em janeiro de 1956, item êsse que tem a
seguinte redação - elaborar livros-fonte e de textos, preparar
material de ensino, estudos especiais sôbre administração esco-
lar, curr1culos, psicologia educacional, filosofia da educação,
medidas escolares e de qualquer outro material que concorra pa-
ra o aperfeiçoamento do magistério nacional, resolvem aprovar o
preparo de um Guia para o ensino da Ciências Naturais na Escola
Primária •.

Plano

1- Será encaregada do trabalho uma Comissão
constituida dos professôrQs .&yrton Gonçalves da Silva, Nylza do
Nascimento e Adelaide de Campos Herdy " podendo serem nela inte-
grados novos membros, mediante proposta especialo,

2 - ~ elaboração do Guia de ensino será ori-
entada no sentido de promover, entre os professôres primários do
pais, um movimento de renovação de ensino das Ciências Naturais
no que diz respeito à matéria a ser ensinada e aos recursos mais

,adequados para realiza-loe

plano
do ao

, "3 - Servira de base a
anexo,apresentado pela Comissão,e

.•..juizo das partes em acordo.

elaboração do Guia o,que podera ser modifica

4 - Sôbre as modificações aludidas na cláusu-
IA"a anterior, bem como sobre o texto do Guia, a medida de sua en-
trega, o CaPE poderá ouvir sôbre o trabalho as autoridades que
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julgar conveniente, com a aprovação do diretor do IN8P, e encani
nhará ao estudo dos autores as sugestões que forem julgadas di-

gnas de atenção das mesmas.
5 - A direção do CBPE porá à disposição dos

autores as publicações que possuir, relacionadas com a matéria e
,procurara adquirir, para o mesmo objetivo, outras que lhe forem

indicadas pelos rrencionados autores.
6 - O prazo para entrega do Guia será de 12

(doze) meses após a data de assjna~a do Acôrdo, podendo a en-
trega ser antecipada ou o prazo prorrogado, a juizo das parteso

..• ..7 - A remuneraçao pelo preparo do Gu í a sera
de Cr$ 200 000,00 (duzentos mil c~~zeiros), pagos em duas presta
ções, sendo a primeira logo depois da entrega da metade presum1-
vel dos originais datilografados (em duas vias) e a segunda apÓs
a entrega do restante. Os setores serão remunerados na base de
colaboração de cada Qm, por proposta do encarregado do projeto.

Orçamento
As despesas COOl êste projeto montarão a ••••

Cr$ 230 000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). ste total,
que fica desde já empenhado, será destacado da verba "DBEE - Pro
jetos do exercício de 1961", e será assim dis triblÚdo:

) R
•.• •.. C • ..,a emuneraçao a omlssao ••••••••••

b) Remuneração a revisores de obra.
c) Despesas diversas o ••••••••••••••

T o tal • • • • • • • • • •

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

200 000,00
20 000,00
10 000,00

230 000,00

Rio de Janeiro, 2 de mar ço de
c/~

·úcia Marques Pinheiro
(Coordenadora dos Cursos)

Aprovo •. Aprovo.
~~

p{nol: 7aixeira
etor GéÇ;l do

CBPE
Péricles Madureira de Pinho
Diretor Executivo do CBPS
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Orçamento
destinada

APrOV~OEm 3/61
~jo

para Aplicação-da Verba 3.2.04 aline 11 -~idade 26,
a IIdespesas com a elaboração e impressão de Manuais

de ensino"

Projeto B

Organização de Guias de Ensino de Ciências Naturais na Escola
Primária

Beneficiados - Comissão de professôres constituida, no momento,
pelos professôres Ayrton Gonçalves da Silva, Nyl_
za do Nascimento e Adelaide de Campos Herdy.

Desenvolvimento - O trabalho será realizado atendendo ao Plano
apresentado pela Comissão, divididas as tarefas
na medida das possibilidades de cada um de seus
membros, os quais serão remunerados de acôrdo
com a produção apresentada, ao fim dametade pre-
sumivel do trabalho e ao final dêste.

,Orçamento - O trabalho sera remunerado na base de um total de
Cr$ 230 000,00 assim d1stribuidos:
a) Remuneraçã o à C omis são ••••••••• Cr$
b} Remuneração a revisores de obra.w~
c) Despesas diversas •••••••••••••• ~$

200 000,00
20 000,00
10 000,00

T o tal ••••••••••••••• o ••• o •• Cr$ 230 000,00

J~ '~/~f I- ·
Lucia Marque~ P1n~O

(Coordenadora dos Cursos)

CC/LP/ts.


